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PARECER N° 052/2017

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final sobre o Projeto de Lei de nO
012/2017, de autoria do Legislativo Municipal.

I-Relatório:
Por meio do Projeto de Lei de n" 012/2017, o Poder Legislativo Municipal concede o

título de cidadão fortinense que especifica.

" - Fundamentação:
a Observamos se o Projeto de Lei em análise está de acordo com o descrito na Lei
"l'Jrgânica Municipal, na Constituição Federal e nas demais legislações aplicáveis.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade, conceder o título de cidadão fortinense
ao Sr. CADMO NATAN VALE VIEIRA. O mérito se faz, pois, o mesmo adotou a cidade de
Fortim, como sua segunda casa.

Depois da residência concluída, tem a ajuda de funcionários. Por ser tão apaixonado
pela Cidade, decidiu se casar na igreja Matriz do Fortim, com o evento, fez questão de
contratar tudo local, assim, sempre ajudando a contribuir na economia do município. Por estar
sempre pensando na frente, com seu dom de empreendedorismo, pensa em investir no
comércio da cidade. Já tem projeto em andamento.

Esses são os motivos pelos quais, concedo justo e dignamente, o Título de Cidadão
Fortinense ao Sr. CADMO NATAN VALE VIEIRA.

Quanto à técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para inserir-se no
.enamento jurídico municipal.

111 - Opinião:
Em face do exposto, o Projeto de Lei ora analisado reverte-se de boa forma legal,

jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei de nO012/2017, de
autoria do Legislativo Municipal.

É o Parecer.

Fortim, 1° de dezembro de 2017.
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A CÂMARA MUNICIPAL DEFORTIMdecreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica Concedido o Título de Cidadão Fortinense ao Sr.
CADMO NATAN VALEVIElftA.

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na dolo de sua publicação,
revogadas as disposições em confrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL aos 20 de Novembro de 2017.
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l)ANIEl JOVENTlNO RUMÂO

- VEREADOR-



JUSTIFICATIVA

Nascido na Capital Cearense no dia 12 de outubro de 1991,
torcedor declarado do Ceará, o jovem Cadmo Natan Vale Vieira, vem
de uma famOiatradicional, seuspais chamam-se Antônio Batista Vieira
Neto, sua mãe, Marlete Maria Vale FerreiraVieira, filho do meio, tem
dois irmãos, Desde pequeno sua mãe sempre citava que era proativo,
em nossolinguajar "desenrolado" com um feeling de negócios, seu pai
já o citava com o dom para serjogador de futebol e sempre deu todo
apoio, através do futebol sempre estudou nos melhores colégios da
capital Cearense, se destacando foi convidado ao SumovAtletico
Clube, onde segundo ele teve momentos inesquecíveis de sua
juventude, consagrando-se bi campeão estadual em sua categoria e
tendo experiências em outros campeonatos que leva aprendizado
eterno para sua caminhada. Com incentivo do pai passou a mudar o
foco para futebol de campo, tendo de se deslocar 2 horas de ônibus
com as companhias inseparáveisdos seusirmãose primo.

Com o seu DNAde trabalhador guerreiro, sempre lutando por sua
dependência financeira, iniciou a dividir as atividades escolares, treino e
trabalho, por opção própria, escolheu aos poucos ir ganhando seu
próprio dinheiro, sendo auxiliar do seu pai no trabalho, com isso foi
criando gosto com as vendas e comércio em geral, aprendendo "onde
as andorinhas dormem". Iniciou a faculdade já custeada de seus
pequenos ganhos no trabalho. Com muito sacrifício e abdicações
conseguiu concluir sua graduação em administração, com o incentivo
de sua namorada e hoje EsposaLaís.Sempre teve ambição de crescer
e ter uma saúde financeira saudável, mas nunca deixando de lado seu
caráter e sua honestidade. Juntosconseguiram o sonho de ter o próprio
Lardo Casal.

Com o convite de seu primo e a esposa do seu primo, a 06 (seis)
anos atrás convidado para conhecer Fortim,aceitando o convite, logo
ficou encantado com as belezas naturais e a simplicidade das pessoas
que conviveu na região, passou a ser freqüentador e admirador da
cidade, todos os finais de semana marcando presença, logo comprou
um terreno e iniciou a construção de sua Casa na praia de Pontal de
Maceió, fazendo questão de contribuir com a empregabilidade do
município de toda mão de obra e matéria prima local. Assimajudando
a gerar trabalho e renda na cidade.
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Depois da casa concluída, tem a ajuda de funcionários. Por ser
tão apaixonado pela cidade, decidiu se casar na igreja Matriz, do
Fortim, com o evento, fez questão de contratar tudo local, assim,
sempre ajudando a contribuir na economia do município. Por estar
sempre pensando na frente, com seu dom de empreendedorismo,
pensa em investir no comércio da cidade. Já tem projeto em
andamento.

Essessão os motivos pelos quais envio este projeto de Lei,
contando com o parecer favorável dos ilustrescolegas para que seja
aprovado, concedendo-lhe, justa e dignamente, o Título de Cidadão
Fortinense.

Fortim-CE;20de Novembro de 2017.

DANIELJOVENTINO RUMÃO
-V!IIADOR-


